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Conselho Regional de EnÍermagem do Paraná

PORTARIA NO 397/2022 DE í3 DE JUNHO DE 2022

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o
Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do coren/pR;

CONSIDERANDO inciso XVlll do Artigo 50 e Artigo 58 do Regimento lnterno

do Coren/PR;

CONSIDERANDO o Manual de Aplicação de Sanções Administrativas do

Coren/Pr;

CONSIDERANDO a deliberação da Presidente, baixam as seguintes

determinações:

Art.lo Designar a Gestora de Contratos Riciane Bobato, como

responsável por acompanhar os processos sancionatorios abaixo nominados:

Processo Administrativo n.o 32912021- EmpresS Rede de lnformática Ltda (GOL Software);
Processo Administrativo n.o 38012021- felefOrutGA BRASTL S.A.;
Processo Administrativo n.o 41212021- LIMALVES cOutÉRclO DE pApELARtA EtRELt;
Processo Administrativo n.o 22312021- GMAES TELECOM LTDA;
Processo Administrativo n.o 161t2022 - BRASO SOLuçÕes rEcNoLoctcAS LTDA;

Àft.24 Essa PortarÍa entra em vigor na data de sua assÍnatura

Art. 3o Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 13 de junho de2022
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RITA SANDRA FRANZ

Presidente

EDUARDO

Secretário
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